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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
REPUBLICADO EDITAL Nº.075/2025 

 
REPUBLICADO 
EDITAL Nº.075/2025 
12/03/2025 
Processo Seletivo Simplificado – PSS Nº001/2023 
  
GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras 
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
  
TORNA PÚBLICO: 
  
A desistência espontânea de assumir vaga por candidato (a) aprovado 
(a) Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 001/2023, em seu 
respectivo cargo, conforme abaixo relacionado (a): 
  
PROFESSOR  
  
NOME CLASSIFICAÇÃO 

EDIMILSON RAMOS BATISTA 121° 

  
Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná, em 12 de 
março de 2025. 
  
GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marlice Cristina Mariano 

Código Identificador:4276211D 

 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
AQUISIÇÃO DE BENS N° 034/2025 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE 01 (UM) CORTADOR DE GRAMA GIRO 
ZERO 
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e FM PEÇAS E 
MÁQUINAS LTDA 
FUNDAMENTO: Lei Federal N° 14.133/21 e Pregão Eletrônico N° 
05/2025 
VALOR: R$ 54.700,00 (cinquenta e quatro mil e setecentos reais) 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses. 
  
DATA DE ASSINATURA: 13 de março de 2025 
  

Publicado por: 
Viviane Rodrigues 

Código Identificador:1D7B3BD6 

 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 035/2025 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE INFRAESTRUTURA 
URBANA PARA LOTEAMENTO URBANO DE INTERESSE 
SOCIAL, INCLUINDO A OBTENÇÃO DE TODAS AS 
APROVAÇÕES NECESSÁRIAS JUNTO AOS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS COMPETENTES E O REGISTRO DO 
EMPREENDIMENTO NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DE CATANDUVAS-PR, EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e WATANABE 
ENGENHARIA LTDA 
FUNDAMENTO: Lei Federal N° 14.133/21 e Pregão Eletrônico N° 
07/2025 
VALOR: R$ 52.900,00 (cinquenta e dois mil e novecentos reais). 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses. 
  
DATA DE ASSINATURA: 13 de março de 2025 

Publicado por: 
Viviane Rodrigues 

Código Identificador:195F6492 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ 

 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO 
DECRETO Nº 195 DE 12 DE MARÇO DE 2025 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar e dá Outras 
Providências. 

  
O Prefeito do Munícipio de Tunas do Paraná, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Municipal nº 1002, de 18 de dezembro de 2024, 
  
DECRETA 
  
Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do município de Tunas do 
Paraná, para o corrente exercício, o crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 102.587,00 (cento e dois mil e quinhentos e oitenta e sete 
reais) destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
  
07.001.08.122.0006.2027 Manutenção da Secretaria Municipal de 
Ação Social 
3.3.90.14.00.00 944 Diárias – Civil............... R$ 5.000,00 
09.003.15.451.0022.1073 Ações para Desapropriação de Imóveis 
para Atender Interesse Municipal 
4.4.90.61.00.00 000 Aquisição de Imóveis........... R$ 97.587,00 
  
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo 1º, são 
indicados como recurso, consoante pelo inciso I, § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, o superávit financeiro nas 
fontes: 
  
944-EMENDA INDIVIDUAL 202320520009 ALVARO 
DIAS/EMENDA 9 CUSTEIO; 
000-Recursos Ordinários (livres). 
  
Art. 3º Para fins de compatibilização, ficam autorizadas a inclusão 
nos anexos do PPA, nos anexos de Prioridades e Metas da LDO e na 
Programação Financeira Anual, as alterações contidas neste decreto. 
  
Art. 4º Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Tunas do Paraná, 12 de março de 2025. 
  
MARCO ANTONIO BALDAO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Wilson Ricardo Cordeiro 

Código Identificador:EAAD68CC 

 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO 
DECRETO Nº 196 DE 13 DE MARÇO DE 2025 

 
Dispõe sobre a exoneração de pessoal provido em 
cargo em comissão e dá outras providências. 

  
MARCO ANTONIO BALDÃO, Prefeito Municipal de Tunas do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei 
Municipal nº 995 e nº 997 de 11 de dezembro de 2024 , torna público 
o seguinte: 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º. Fica EXONERADO (a) do cargo em comissão de 
ASSESSOR (A) DE DEPARTAMENTO, o (a) Senhor (a) RENAN 
DOS SANTOS DE MELO, inscrito (a) sob o CPF/MF nº. 


